
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Departamento de Fiscalização Empresarial e Atividades Viárias

ALVARÁ 2024 - VÁLIDO ATÉ 09/07/2024
 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO COMERCIAL
- Lei Municipal 3531/68, art. 430,§2º

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 150213-8
CONCEDIDO A: INSTITUICAO DE ASSISTENCIA A CRIANCA PROFESSORA EDNA SOUZA - I. A. C. P. E.
S.
CPF/CNPJ: 05.336.537/0001-40
ESTABELECIDO: RUA 15 DE AGOSTO, 1166
STATUS DA INSCRIÇÃO: Autorizado

ATIVIDADES AUTORIZADAS:
C1099699 - Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
M702040001 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica-
assessoria em geral
P851120001 - Educação infantil - creche-atividades de instituições de ensino que se destinam ao
desenvolvimento integral da criança, em geral, de até 3 anos de idade
P851120002 - Educação infantil - creche-berçário
P8550302 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
S9430800 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
S9493600 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
S949950002 - Atividades associativas não especificadas anteriormente-outras associações
 

O HORÁRIO DE INÍCIO E ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES DE ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS,
COMERCIAIS, PRESTADORES DE SERVIÇOS E SIMILARES DEVERÁ RESPEITAR A LEGISLAÇÃO

QUANTO À ORDEM E AO SOSSEGO PÚBLICOS - Lei Municipal 3531/68, art. 435.

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PODERÁ EXIGIR, PARA A RENOVAÇÃO, APRESENTAÇÃO DE
DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA RELACIONADA À ATIVIDADE EXERCIDA

- Lei Municipal 3531/68, art. 431,§1§, 2§ e 3§.

VALIDADE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS:
- AVCB/CLCB até 09/05/2025
- SIVISA/ANVISA até 09/07/2024

Alvará emitido no dia: 08/01/2024
Número de identificação: 226961
Válido até: 09/07/2024
Código de Controle: N21P.Y79E.G41I.W76I

* A autenticidade deste documento poderá ser confirmada no site http://www.santos.sp.gov.br, através do link
https://egov.santos.sp.gov.br/tribusweb/Mobiliario/AlvaraAutenticarInicio ou do QRCODE.





CNPJ: 05.336.537/0001-40

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24010445602-50

12/01/2024 10:35:18

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUICAO DE ASSISTENCIA A CRIANCA PROFESSORA EDNA SOUZA - I. A. C. P. E.
S.
CNPJ: 05.336.537/0001-40 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:41:58 do dia 06/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/06/2024.
Código de controle da certidão: 2BCE.00BD.2674.AFAE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.336.537/0001-40
Razão

Social: INST DE ASSIST A CRIANCA PROF EDNA SOUZA I A C P E S

Endereço: R QUINZE DE AGOSTO 1166 / MORRO DE SAO BENTO / SANTOS / SP /
11082-320

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/02/2024 a 01/03/2024

Certificação Número: 2024020122353667126021

Informação obtida em 15/02/2024 09:20:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUICAO DE ASSISTENCIA A CRIANCA PROFESSORA EDNA SOUZA -
I. A. C. P. E. S. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.336.537/0001-40
Certidão nº: 1058534/2024
Expedição: 05/01/2024, às 10:35:12
Validade: 03/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INSTITUICAO DE ASSISTENCIA A CRIANCA PROFESSORA EDNA
SOUZA - I. A. C. P. E. S. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o
nº 05.336.537/0001-40, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 

 

 

 

 

 

Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de SANTOS

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 354850020-851-002296-1-0 DATA DE VALIDADE: 23/01/2025

Nº PROCESSO: 95707/2007-72
Nº PROTOCOLO: 307975/2023-17 DATA DO PROTOCOLO: 13/12/2023
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COLETIVOS E SOCIAIS
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COLETIVOS E SOCIAIS
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8511-2/00 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHES
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: INSTITUIÇÃO DE ASSISTENCIA A CRIANÇA
PROFESSORA EDNA SOUZA - I. A. C. P. E. S. CNPJ ALBERGANTE:

NOME FANTASIA: PROFESSORA EDNA SOUZA
CNPJ / CPF: 05.336.537/0001-40
LOGRADOURO: Rua QUINZE DE AGOSTO NÚMERO: 1166
COMPLEMENTO: C - 02/03/04
BAIRRO: MORRO SÃO BENTO
MUNICÍPIO: SANTOS
CEP: 11082-320 UF: SP
PÁGINA DA WEB: WWW.CRECHETIAEDNA.ORG

RESPONSÁVEL LEGAL: GISELAYNE SCURO
CPF: 06442611884 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 000000000000000 UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO: RAQUEL CABRAL DA SILVA
CPF: 47602529839 CONSELHO REGIONAL: CRN
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 65843 UF: SP

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SANTOS
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

SANTOS 23/01/2024
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validação: 1707225722948

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página do Sistema de Informação em Vigilância
Sanitária, no endereço: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/


